
LEI N9 1.527, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à

Associação de Pais e Amigos do Excepcional, e dá

outras providências.

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A úMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. le O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder à Associação de Pais e

Amigos do Excepcional, inscrita no CNPJ ne O1.726.258/OOOL-32, um auxílio financeiro em parcela única

no valor de RS 1O.OOO,OO (Dez mil reais), atendendo a emenda impositiva Ne 72 de 21 de Dezembro de

2022 de Autoria do Vereador Lenildo Augusto da 5ilva.

parágrafo único. O auxílio financeiro autorizado pela presente lei deverá ser empregado para

atender as demandas da instituição beneficiada nos moldes da destinação definida na emenda e de

acordo com o projeto apresentado ao Executivo.

Art.2e A Associação de Pais e Amigos do Excepcional fica obrigada a apresentar prêstação

de contas, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do auxílio financeiro

mencionado nesta lei, abrangendo a totalidade dos recursos recebidos.

parágrafo único. A prestação dê contas mencionada neste artigo deverá estar instruída dos

documentos fiscais que comprovem as aquisições e serviços a que se refere o parágraÍo único do artigo

1" desta lei.

Art.3e As despesas decorrentes da ação autorizada pela presente lei correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

08.001.08.244.0010.2. 101.3.3.50'43.00.00 - Subvenções Sociais

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS VINTE E QUATRO D]AS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FE DE SOUZA

Pre ita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795400 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinetê@pedrapreta'mt'gov'br

:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita



25 dê Agosto de 2023 . Jomâl Ofcial Eletr&rico d6 Municlpios do Estado dê Mato Gros6o. ANO Xvlll I N" 4.306

1 r.00í.í0.301.0006.í.205. coNSTRuçÃo DE uNrD. BASTCA DE SAÚ-
oE oo DrsTR. sAo Jo.sE

DO PLAI{ALTO

624 - 4.4.90.5í.00.00 2500 OBRAS E TNSTALAÇÓES 650.000.m

1í.00í.í0.301.0006.1.206. CONSTRUçÂO OE U tD. BASTCA DE SAÚ-
DE BAIRRO ALTOS DE

PEDRA PRETA

625 - 4.4.90.51.00.00 274900000 OBRAS E |NSÍALAÇÔES 2.200.000,00

An. 2 PaÊ cobe.lurá do reÍerido cÍédito ícã utiliz€do recurso prcveniente

dê Superáüt Financ€iro, em consonância com disposlo no aÍt. 43, § 1" in-
ciso I da Lei4.320/64-

Art. 3o Ficâ alterado o Plano Plurlenual, a Lêi de Olrotrlzes Orqâmentá-
Íies ê a Lei O.§ám€ntária Anual pârâ o exercicio orçâmentário ügen-
tê, nos têÍnos do CÍÉdito Adicionrl dê quê trâta o rô í'dêsta Lei.

An. 4ó Êste Decreto entra em vigor na dala de sua public€Éo-

Publique.6ê. RêgLtre*ê. CumpÉ.ê.

GABINETE DA PREFEITA DE PEORA PRETA - HATO GROSSO.

AOS VINTE E OUATRO OI,ÀS DO ITÊS DE AGOSÍO DO ANO OE 2OZ}.

IRACI FERREIRA DE SOUZA Pretêitâ iluricipal

Regislrada nesta Secretariâ ê

Publicádâ no Diário Oficial.

DECRETO if 23t , DE 2023 - O|SPÕE SOBRE REVOGAÇÁO TOÍAL
DO DECRETO }{" ZI7, DE 23 DE AG(\SÍO DE 2023;

DE 2,' DE AGOSÍO DE 2023.

Oispôe sobrê revogaÉo tolal do Oêcrêto n" 227, d. 23 dê agosto dê
2023i

A PREFEIÍA f,UlllClPlAL DE PEDRÂ PRETA{T, Estado de Mato Gros-
so no uso dê suas atribuiçóês legab;

DÊCRETA:

Art. loFica revogado o inlêiro t€or do Decreto no 227 de 23 de agosto dê
2023, que abriu crédito êspecial no o.çêmento anual do êxêÍcÍcio de 2023.

Art. ? O pÍesênte Decrêto entl-â êm ügor na data de sua publicâçáo.

Pêdrà Preta, 24 de agosto de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipâl

Rêgistrâdâ nêstá Sêcaêtâria e

Publicâda no Diário Ofciâl da AMM.

PORTARIA N'423,OE 2O23.t)ISPÔE SOBRE A SUSPENSÃO
TEMPORÁRh DOS EFEIToS oAs PoRÍARIAS N. /oí E N.,o2, DE

2023, QUE OEÍERi'INOU A EXONERAçÃO DAS SERVIDORAS
wtLllA MARTA DUARTE E OLTNDA GONÇALVÊS DE SOUZ

OE 2/í DE AGOSTO DE 2023

Dispôe sobre a suspensáo temporária dos efêitos das Ponârias n'401 e
no 402, dê 15 de âgosto de 2023, que determinou a exoneÉção das se i-
doras Wilma Ma a Duarte e Olinda Gonçalves de Souza, ê dá oulras pío-
vidências;

CONSIOERANDO rêquerimenlo dâs seNilorás solicitândo revogeçáo de
"ato adrhinistrativo' arguindo que púgnaiámjunto a Aúerquiá Prêüdenciâ
áa a dêsistência da aposentadoria confome preconizâdo no âÍt. 1E1-8,

§2, inciso I e ll do OecÍeto Federal 3.048, de 1999.

A PREFEITA iIUNICIPAL DE PÊDRÂ PRETA, Estâdo de Mato GÍosso,
ôo uso de suas atribui@ês legais.

L

t

diariomunicipal.org/muâmIn . wwu/.âmm.org.br 2U Assanado Digitálmente

RESOLVE:

AÁ. lo SuspendsÍ tempor-âíiamenlê os efeitos das Poílaíias no 401 e nÔ

,lO2 de m23 que etonerou âs seNlloras públicâs muoicipâis wllma lra.ia
Duaatê ê Olinda Gonçálvês dê Souzr, êfêtivas, na função de côntinua/

merendeira, lotâdas na Secretaria Munioipal dê Educ€çáo, até que seiâ
proÍerida a decisão pelo INSS.

An. 2 As sêMdoras doveÉo se apaesentiar no Dêpartamênto de Recursos

HuÍnanos no prazo de 24 horas, a paítiÍ do dia 25 de agosto d6 2023.

AÉ. 3o Esta Porlaria enlra em ügor na data de sua publicâção.

Pedrâ Prêta, 24 d€ agosto de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeitâ ,lunlclpâl

Registrâda nêslâ Sêcrêlaria e

Publicada no Oiário Oficialda AMM.

LEr N" í.527. OE 2023 - D|SPÔE SOBRE A CONCESSÀO DE AUXIL|o
F|NAI{CE|RO À ASSOCÁCÃO DE PA|S E AMIGOS DO

ExcEpcroNAr- E DA óurus pnouoÊxctls.

Dispôe sobre convocaçáo de aprovados no Processô Sêlêlivo Simplilicádo

n'009, de 2022.

OE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Dispôe sobre a concessão de auxflio ínanceiro à AssociaÉo de Pais e

Amigos do Excêpcional, e dá outras providênciâs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

usando das atribuiçô€s que lhe são conÍeridas por lei.

FAz SABER ouE A CÂMARA MUNtctpAL DECRETA E ELA sANctoNA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÉ. ío O Poder Exêcutivo Municipal licá âutorizado a conceder à Associ-

açáo de Pais e Amigos do Excepcional, inscritâ no CNPJ no 0'1.726.258/

oo0l-32, um auxÍlio finânceim em parcela única no valor de RS 10.000,00

(Oez mil reais). atêndendo a emenda impositiva N'72 de21 de Dêzêrnbro

de 2022 de Autoíia do Vereador Lenildo Auguslo da Silva.

Paráqrafo único. O âuxflio financeiro autorizâdo pelâ prêsente lei deveÉ

sêr êmprêgado paÍa atênde. âs demandas da inslllulção benêficiada
noê moldes da dasllnaçáo dêltnida na €m€nda ê do aêordo com o Pro-

lalo âpÍ€s€ntado ao Exêcuüvo.

ArL ? A AsloclaÉo dê Pais e Amlgo! do Excepclonal llcâ obrigadâ a

aprêsêntar pr!.tâçáo dê conta3, no prazo de até 180 (csnto e oit.nta)
dlas epós o rocôblmênto do eulíllo flnancêiro menclolledô nestá lêi,

abrangendo a tolalldadê dos rêçuÉo3 Ílcebidos.

Parágrafo único. A prestâção de contas mencionada neste artigo deverá

estar instruida dos doêrmentos fscáis que comprovem âs aqutsiçóes e

seíviços a que sê rêfeÍe o paégrafo único do aÍtigo í' desta lei.

AÉ. 3" As despesas dêcorrentes da ação aútorizada pêla presentê lei cor_

reÉo por contá da sêguinte dotaÉo orÉmentária:

08.001.08.2,14.001 0.2.1 01.3.3.50.43.00.00 - Subvençées Sociais

Art. a" Esta Lei entÍa em ügo. na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEÍTA I'UNICIPAL DÊ PEORA PRETA.IíT.

Aos vtt{TE E ouarRo DtAs Do f,Ês oE acosro Do ANo DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prêfeita Hunlclpal

EDrraL DE coNvocAçÃo N. 169, DE 24 DE acosro oE 2023
pRocEsso sELETtvo stMPLtFtcaDo N. 009/2022


